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~I NQ 1.500,' DE. 03 DE ABRIL -D~ 1989•.
:Altera o zo~eamento na area 'da CODI!{Ô"mpdiHca

.0 Quadro II:,..anexo à Lei n950, de 30 de."dezem

brõ de.1975,quanto·à Taxa de Ocupação e dá

outra.s prQvidéncias".

A CÍMAP..AMIJIttCIPALDE NOVA lGUACU, POR SEUS RÉ
PBESENTANTES LEGAIS,. DECRETA E EU SANCIONO A -
.$EGUINTE LEI: . .
.,. '. Art. 19 •.•.·A ZOna Industrial de Alta

roluição .e/ou Perigo •.•Z13, e~ toda a área da
CODIN, passa'a denomnar-se:ZOnalndustz:ial És-

~pecial •.•ZrE. ' .
.' Parágrafo lJnico.•.•Na··ZIE só serão li-
'cenciadas obras industriais.

Art. 29 •.•A Taxa'cde Ocupação para a

"Zona ~ndustrial Especial ~;ZIE, será de'70% (s~
,'tentá por cento). .

Parágrafo Onico •.•Para a Zona Idus •.•

trial Especial - ZIE, serão mantidos os parâme
,tras fixados nos Quadros lI,e 111, da Lei n9
50/75, para a Zona Industrial de Attapoluição
e/ou Perigo - ZI3, relativo à.Afastamento Fron •.•
tal (AF), Testada no Terreno (T). Área de Terre

no (A), Afastamento Lateral (Ai), yagas de Es-
~acionamento (E), !ndices de Utilização dos
Usos. conforme (01). ,

, Art. 39 - Em todos Os licenciamentos,
até a vistoria (aceitação) da obra, o contri •.•

.'buintedeverá apresentar, além dos demais doeu

.mentoà a que e'stiver obrigado, o Projeto aprova
do pela FEEMA e as respectivas Licenças e/ou 

'v~~~orias daquele órgão.
, " Art. 49 ...Deverá ser imediatamente da

'-marcádonos mapas de zoneamento os limites .dà-

..~ questã~." ~9~ ••ESta Lei e\ltrará em vig()r
-na data de sua puD~Wé~,reVQgadas'a8 dispos!
-cões em contrário.

"--_._--_._--._----_. ~{ .


